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Em resposta ao recurso administrativo aberto pela empresa DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE 

ASFALTO LTDA – DISBRAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

26.917.005/0002-58 

1. DO ESCLARECIMENTO 

Em atenção ao recurso interposto pela empresa DISBRAL, em especial ao parágrafo 6, no qual 

se afirma que: 

“A inabilitação conferida de forma subjetiva, sem análise profunda quanto ao atendimento dos 

requisitos e à legislação regulatória, ademais sem as necessárias diligências previstas em lei, ou 

ainda a ausência de diligência adequada e a desclassificação sumária violam o devido processo 

legal e os princípios da ampla defesa e contraditório, conforme firme jurisprudência pátria”, 

cumpre esclarecer, de forma categórica, que tal alegação não corresponde à realidade do proce-

dimento licitatório. 

O processo foi conduzido em estrita observância aos princípios da Administração Pública — lega-

lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, probidade, vinculação ao edital e jul-

gamento objetivo. Ressalte-se que a habilitação e inabilitação das empresas foram pautadas em 

critérios claros, objetivos e previamente estabelecidos no edital, afastando qualquer juízo subje-

tivo. 

Cada licitante teve sua documentação analisada de forma minuciosa e individualizada, conforme 

as especificidades de cada lote e dos produtos ofertados, garantindo julgamento técnico e legal. 

As alegações de desclassificação sumária ou ausência de diligência também não procedem, visto 

que todas as análises observaram rigoroso procedimento administrativo, com a devida verificação 

de documentos, fichas técnicas de enquadramento e compatibilidade com os códigos do IBAMA 

exigidos pelo edital. 

Assim, esta manifestação visa assegurar a plena compreensão das empresas participantes quanto 

aos critérios adotados, reafirmando que a fase de habilitação ocorreu de maneira objetiva, técnica 

e legal, inexistindo qualquer afronta ao devido processo legal ou aos princípios constitucionais 

aplicáveis. 
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2. DO LOTE 01 – CAP 30/45 

2.1. Da inabilitação da empresa GRECA – CNPJ 02.351.006/0022-63 

A GRECA apresentou o melhor lance no Lote 01, entretanto, após análise técnica, verificou-se o 

não atendimento aos requisitos obrigatórios previstos nos itens 9.12.1.2, 9.12.1.4 e 9.12.1.5 do 

edital. 

O item 9.12.1.5 exige a apresentação de inscrição ativa no Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) 

do IBAMA, compatível com as atividades de comercialização, transporte, armazenamento ou in-

dustrialização de produtos asfálticos. 

A GRECA apresentou os códigos: 

 18-7 – Comércio de produtos químicos e produtos perigosos; 

 18-14 – Transporte de cargas perigosas (Resolução CONAMA nº 362/2005); 

 18-80 – Depósito de produtos químicos e produtos perigosos (Lei nº 12.305/2010); 

 18-84 – Depósito de produtos químicos e produtos perigosos (LC nº 140/2011, art. 7º, XIV, 

g). 

Como a proposta indicava que a marca do produto era da Petrobrás, infere-se que a GRECA não 

fabrica o item do Lote 01, sendo desnecessária a apresentação de códigos vinculados à fabrica-

ção. Contudo, permanecia obrigatória a apresentação correta dos códigos de comércio, transporte 

e armazenamento. 

Embora o código 18-7 tenha sido aceito para comércio e armazenamento, os códigos 18-14, 18-

80 e 18-84 não contemplam as atividades exigidas para o produto em questão. Ademais, o CAP 

30/45 é classificado como produto perigoso (Classe de Risco 9 – Líquido a temperatura elevada, 

ONU 3257), conforme Resolução ANTT nº 5.998/2022, o que exige rigor na comprovação docu-

mental. 

Diante do exposto, restou configurada a inabilitação da empresa GRECA no Lote 01, por descum-

primento dos itens editalícios mencionados. 
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2.2. Da habilitação da empresa STRATURA ASFALTOS S/A – CNPJ 59.128.553/0036-05 

Com a inabilitação da GRECA, procedeu-se à análise da STRATURA, segunda colocada. Cons-

tatou-se que todos os requisitos técnicos obrigatórios foram atendidos, inclusive o item 9.12.1.5. 

A empresa apresentou os seguintes códigos do CTF/APP: 

 15-1 – Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos; 

 18-1 – Transporte de cargas perigosas; 

 18-6 – Comércio de combustíveis e derivados de petróleo; 

 18-7 – Comércio de produtos químicos e produtos perigosos. 

Embora também tenha indicado a Petrobrás como fornecedora, e, portanto, não seja fabricante, a 

STRATURA atendeu integralmente às exigências para comércio, transporte e armazenamento, 

através dos códigos 18-1, 18-6 e 18-7. 

Considerando que o CAP 30/45 é classificado como produto perigoso (Classe de Risco 9, ONU 

3257), a documentação apresentada foi considerada compatível. 

Dessa forma, restou habilitada a STRATURA, por atender plenamente às exigências do edital. 

3. DO LOTE 02 – RM–1C 

3.1. Da inabilitação da empresa DISBRAL – CNPJ 26.917.005/0002-58 

O item 9.12.1.5 do edital exige a apresentação de inscrição ativa no Cadastro Técnico Federal 

(CTF/APP) do IBAMA, compatível com as atividades de comercialização, transporte, armazena-

mento ou industrialização de produtos asfálticos. 

No Lote 02, embora a DISBRAL tenha apresentado o melhor lance, verificou-se, na análise docu-

mental, o descumprimento parcial desse requisito. 

A empresa apresentou os códigos: 

 15-2 – Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betu-

minosas e da madeira; 

 18-1 – Transporte de cargas perigosas. 
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Como a própria proposta da DISBRAL indicou marca própria, ficou configurado que a empresa 

atua na fabricação do produto, sendo obrigatória a comprovação do código relacionado à produ-

ção, além dos referentes ao comércio e transporte. 

Entretanto, apesar de apresentar código de fabricação (15-2) e transporte (18-1), a empresa dei-

xou de apresentar código específico de comércio, exigência expressa no edital. 

Diante disso, a DISBRAL foi inabilitada no Lote 02, por não atender integralmente às exigências 

editalícias. 

3.2. Da inabilitação da empresa STRATURA ASFALTOS S/A – CNPJ 59.128.553/0036-05 

No Lote 02, após a inabilitação da DISBRAL e da empresa TRAÇADO (analisada anteriormente), 

a STRATURA foi classificada em terceiro lugar e teve sua documentação avaliada. 

A STRATURA apresentou os seguintes códigos: 

 15-1 – Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos; 

 18-1 – Transporte de cargas perigosas; 

 18-6 – Comércio de combustíveis e derivados de petróleo; 

 18-7 – Comércio de produtos químicos e produtos perigosos. 

Entretanto, como declarou marca própria, caberia a apresentação de código específico de fabri-

cação de produtos asfálticos. O código 15-1, contudo, não contempla a atividade de produção/fa-

bricação de derivados asfálticos, segundo sua ficha técnica de enquadramento. 

Assim, a STRATURA foi inabilitada no Lote 02, por não atender integralmente às exigências edi-

talícias, em especial quanto à fabricação. 

3.3. Da habilitação da empresa GRECA – CNPJ 02.351.006/0002-10 

A GRECA, classificada em quarto lugar, teve sua documentação examinada e atendeu integral-

mente ao item 9.12.1.5 do edital. 

A empresa apresentou os seguintes códigos: 
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 15-2 – Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betu-

minosas e da madeira; 

 18-1 – Transporte de cargas perigosas; 

 18-7 – Comércio de produtos químicos e produtos perigosos. 

Como declarou marca própria, a GRECA comprovou adequadamente sua inscrição nos códigos 

relativos à fabricação, transporte e comércio, satisfazendo plenamente as exigências do edital. 

Dessa forma, a empresa GRECA foi habilitada no Lote 02, em estrita conformidade com os requi-

sitos técnicos e legais. 

4. DO LOTE 03 – CM-30 

4.1. Da inabilitação da empresa DISBRAL – CNPJ 26.917.005/0002-58 

No Lote 03, a DISBRAL apresentou o melhor lance, mas deixou de atender integralmente ao item 

9.12.1.5 do edital. 

Foram apresentados os códigos: 

 15-2 – Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betu-

minosas e da madeira; 

 18-1 – Transporte de cargas perigosas. 

Entretanto, na proposta, a empresa declarou que a marca do produto era da Petrobrás, o que 

caracteriza atividade de comercialização e não de fabricação. Assim, o código 15-2, além de fa-

cultativo, não substitui a exigência de códigos específicos da categoria 18, relacionado ao trans-

porte, comércio e armazenamento. 

Embora tenha apresentado o código 18-1 (transporte), a DISBRAL não comprovou inscrição nos 

demais códigos que contemplam o que foram exigidos pelo edital. 

Por essa razão, a empresa DISBRAL foi inabilitada no Lote 03. 
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4.2. Da habilitação da empresa STRATURA ASFALTOS S/A – CNPJ 59.128.553/0036-05 

Com a inabilitação da DISBRAL, foi analisada a documentação da STRATURA, segunda colocada 

no Lote 03. 

A empresa apresentou os seguintes códigos: 

 15-1 – Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos; 

 18-1 – Transporte de cargas perigosas; 

 18-6 – Comércio de combustíveis e derivados de petróleo; 

 18-7 – Comércio de produtos químicos e produtos perigosos. 

Na proposta, a STRATURA indicou que a marca do produto era Petrobrás, afastando a exigência 

de comprovação de fabricação própria. Assim, bastava comprovar os códigos referentes ao pro-

duto do respectivo lote. 

Esses requisitos foram atendidos com os códigos 18-1, 18-6 e 18-7, compatíveis com a atividade. 

Ressalte-se, ainda, que o CM-30 é classificado como produto perigoso – líquido inflamável, Classe 

de Risco 3, ONU 1999, conforme Resolução ANTT nº 5.998/2022. 

Portanto, a STRATURA foi devidamente habilitada no Lote 03, por atender a todas as exigências 

editalícias. 

5. DOS QUESTIONAMENTOS 

As análises realizadas observaram, em todos os casos, o disposto no item 9.12 do edital, em 

especial no subitem 9.12.1.5, que exige a apresentação de comprovante de inscrição ativa no 

CTF/APP do IBAMA, em nome da empresa proponente, devidamente compatível com as ativida-

des de comercialização, transporte, armazenamento ou industrialização de produtos asfálticos. 

Quanto às alegações da DISBRAL sobre suposto erro da Comissão na análise dos documentos 

da GRECA (parágrafos 19 a 24 do recurso), esclarece-se que a GRECA concorreu em lotes dis-

tintos por meio de filiais diferentes, cada uma com CNPJ próprio. No Lote 01, a filial participante 

foi inabilitada por descumprir o edital; já no Lote 02, outra filial apresentou documentação regular 

e foi habilitada. 
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No tocante à alegação de que o código 15-2 incluiria automaticamente a comercialização de pro-

dutos fabricados (parágrafos 10 a 17 do recurso), ressalta-se que tal interpretação não procede. 

A Ficha Técnica de Enquadramento do IBAMA é clara ao estabelecer que o código 15-2 se refere 

exclusivamente à fabricação, não abrangendo atividades de comércio. Para fins de comercializa-

ção, são indispensáveis os códigos da Categoria 18. 

Ressalta-se que em contato via e-mail com o IBAMA foi esclarecido pelo órgão que a atividade do 

código 15-2 NÃO abrange as atividades relacionadas ao comércio de produtos derivados do as-

falto. Sua aplicação se restringe unicamente às atividades de fabricação mencionadas em sua 

descrição. 

Por fim, quanto à indagação sobre a habilitação de empresas em determinados lotes e sua inabi-

litação em outros, mesmo com documentos semelhantes, cumpre esclarecer que a análise foi 

realizada de forma individualizada por lote, considerando a natureza do produto ofertado e a com-

patibilidade dos documentos apresentados com as exigências do edital. 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, reafirma-se que: 

 A STRATURA ASFALTOS S/A atendeu plenamente às exigências editalícias para a habi-

litação nos Lotes 01 e 03, motivo pelo qual foi corretamente habilitada nesses lotes. 

 A GRECA apresentou documentação adequada para o Lote 02, por meio de filial distinta 

daquela que concorreu no Lote 01, cumprindo integralmente o edital e sendo, portanto, 

habilitada. 

 A DISBRAL deixou de comprovar adequadamente os códigos exigidos para a habilitação 

nos Lotes 02 e 03, em especial quanto ao comércio, razão pela qual foi inabilitada. 

Ressalta-se, de forma categórica, que o código 15-2 refere-se apenas à fabricação de produtos 

derivados do processamento de petróleo, rochas betuminosas e madeira, não contemplando ati-

vidades de comercialização. Para tanto, é imprescindível a inscrição em códigos da Categoria 18, 

garantindo a necessária compatibilidade entre a atividade exercida e o enquadramento ambiental. 

Conclui-se, portanto, que a fase de habilitação foi conduzida de forma técnica, objetiva, transpa-

rente e em estrita conformidade com o edital e com a legislação aplicável, inexistindo qualquer 

afronta aos princípios da Administração Pública ou ao devido processo legal. 
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São José do Vale do Rio Preto, 30 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes 
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